
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

A 

ATA DA 53n SESSÃO, E1-: 28 DE AGOSTO DS 1963~ 

PRES IDÊHCIA DO E;a-IO • SR. 1-:HTISTRO TE:IEIITE-ERIGADEIRO J.L V ARO BECK-

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HII.ITJ..R, O EXt·~O. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FOHSECA. 

SECRETÁRIA1 EH ,EXERCfCIO, DRA. ILKll. DUQT.JE ESTRADA B.A.STOS, DIREr.O
Rl.- DE SERV lÇO. 

Corhpareçeram os E:;GTI.os. Srs. Hinistros ·nr. Uasl)ington Vaz de Hell9 
Dr. Oct~vio Hurgel de Rezendel General-d~Exe~ci to A..Yltonio . Jose 
de Lima C~~.::r1ara, Jllr;iirante-de-J:!.tsquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Br.i. 
ga.deiro Vasco !üvej Secco).. ~~.lrúirD.11.te-de-Esqu2.dra Dio;;ó Do;rge_~ Fo_r: 
tes, GenerGJ--de-Exercito liloriano de Liwa Drayner, Dr. Joao RorüeJ.. 
ro lreto, e o E:tmo. Sr. :t-anistro convocado Dr. Orlando Eot"!.tinho Ri 
beiro da Costa. 

f.Eha.-se_J.icenciado, o Exmo. Sr. Hinistro Generel-de-E:::c~rcito Tri_~ 
'--ao de -L·lencar .i\.raripe. 

'\ , -":s treze horas, havendo numero. 1eeal, foi aberta a sessao. 

"' Lida e sem deb&tc, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

... . ,. ... ... . .. 
•,• 

~ 1 "" .,. 6 A .:..pe .. asoes relatadas e juJ.gadas 1.1.a sessao do dia 2..., de agosto: 
. -~ 

NQ 33,597 - Sã.o Pau.l.o. Rel •. O E:X:rr1o. Sr. Hinistro Dr~ Ro.i.T1eiro IJe.
to. Rev. ·O E:::J.-rio. Sr. l~ini.stro Ten. Drig. J:J.ves Secco 
.f:..pelante: 1 .. Pror::ótoria da J.i1 J.uditoric. da 2ª- Região 
líilita..r. J .. pelDda.: :_ senten0-u do ConseJ.ho Es1Jec:i.a.l de 
Justiça..., da lfi J .. nditoria da .. 2t Re:sião }~i]_j_tar, que a..Q. 

solveu Candido :':enrique de Ce.Júpos, Capitão do Q.o .• ;A., 
Delegado de Recrutemento dD DR/9-Ga.rça, do c.t'ime pr_e. 
v~.sto nos arts. 2:::a, 231 § J.Q, e 235, conibinados co.rr~ 
o § 2º, p.o art. §o, tudo do g.P,N., - Negara;-y, pro
vir-tento ~ upe]~ngao do Hin~sterio ft"!.b]_ico, pilra con -
firmar a sentença absolutoria, tmanil-::"ia'"l!ente. 

HQ 33.616- S~o-Pav~o. Rel. ·o EJ::r.o. Sr. Ei:::listro Dr.· ~or:!e:lro Hetc 
Rev, O Ex:rro. Sr, l!inistro Gen. Ex. Lir:1a C amara. J .. pe -
J.ante: 1~ Pro.r!iotoria da 2f" Auditoria da ze ReGião Nil__: 
tar • .t .. ,eladn: .l;. se:'ltcnca do Conselho Especial de Jus-· 
tiça da Z·':'. l~uditoria dá 2tl Re(!i~_o liiJ.itar, que absol~ 
veu o t-:ajor /.Vi;J.dor Çlybas Egj_dio da Silva e o ~!a.joJ 
ReynaJ.do Gonçalves Jt.mior, dos crimes· prev5.stos no: 
arts. 208,.e 180, corrlbinados com. o art, 66, § 2Q, e c 
civil Jose .l.~ves da Rocha, dos crimes previstos no 
arts. 229 ·e· 208, cot·tbinados em:·, os art$. 33 e 66, § 2 
tudo dç C .P .1;. - Dero;ú provirr.ento a apelação d 
11inisterio J;ublico, 'ara condene.r o Hajor H.eynaJ.do 
Gonçalves Jm'lior0 a 20 meses de prisão,_ sendo 15 me
ses pelo art. 20u e 5 lT:tes es pelo art. o6, § 2º, tud 
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TJQ 33.660 -

. . , 
~o C.P.H., ~0!)-í~rmo.ndo·.a senten~a ~bsolutoria dq.Na
J o r CJ.yhas E~:t.dJ.o da SJ.l)la, e nao -corr,a:ram cc;nlleCJJiie]l. 
to do recurso, com referencia ao civil Jose LlvesdB 
Rocha, por falta de'objeto, contra o voto do Exmo. 
~r. Ninistro Dr. Nurgel de,Rezende-, que condennv2- o 
hajor Reynal_do Gonçalves J1..u1ior a 3 anos de prisao , 
pelos ~esmos artigos. 

Pernarhbuco~ Rel. o·E:xrúo. Sr. l,·!inistró Dr; Ribeiro da 
Costa. Rev • O. Exrr1o. Sr. riinist1~o JW..m.Esq. Borges Fo.J.: 
tes. Apelante: A Prôr:~otoria da .l .. uditoria dn 7~ Regi
ão Nj_J.it2.r. ·J .. pelnda: 1 .. sentença do ConseJ.ho Pgrmanen 
te d9 Justiça da f .. uditoria da 7r, Regiãc; l:i].itar~para 
o E:;:ercito, C1_Ue e.bsoJ.veu o Soldado Pericles ... :.rves 
Feitosa, servindo no Contin~ente do Quartel Genera~ 
da lOt Regie.o l-1i:!..ita:r, err1 FortalezD., ·do crime previ_9. 
to no art. 182, ~§ 5º e 6º, <}o C.P,H. - DeraJT1 :Q:"..Q 
vimento a apelaçno do l:inisterio Publico, para refo.r 
rú~r a sen~ença e conden2.r o acusado a 2 ~és é_~· de Prl. 
sao, con·,o incurso no art. 182, § 5 º, do I.J .P .L., una
nimerúente. 

... ... . .. •.· 
, .. . .. 

"'o"'"'.L ..,..,..j 
.... c.;,ll ' 

a segtür, reJ.at2.dos e jtL1..eados os segu:'!..J.Tces processos: 

733 

i-JQ 

CORREIÇ!O PiiliCI~\1 
------------------------------------
Guanabara. Rel •. O E:m!o. Br. r1inistro Dr. Ribeii'O da 
Costa. - O Dr. Audj_tor:..Correr:redor d~ Justiça Hil_:i,. 
tar,,. c?~~ fu.ndarflento no a~t~ 36§, ~o Codigo da Justi
ça)nJ.~cnr, requer Corre~ça.o ParcJ.al J.1os autos do IJ,} 
querito PoJ.ici2l EiJ.itar, instaurado na Ac<:de.1'Ttia Ni
]_itar..,dns Agulhas lTegras, do qual foi encarrégado o 
Capi tao 1veJ_ ter IGege Guirr1arães. Deferiram a 
Correição, por estnr provada a autoria e o tdelito 
culposo, devendo ser reilietidos osAautos ao JuJ.zo de 
Direi to da Comarca de Rezende, tmanir:!el!!ente. 

REVISLO CRIEilTLL 
----------------------------------

~U~'labarn. Re~. ·O E:::r:r_c;! ~r~ Hi1;~stro Dr. Ro~eiro ~.ITc-:
uo. Rev. O E:::r1o. Sr • .tlln~s·cro .i:-LTI'!. Eso. Jose EspJ.ndo 
la. Revisando: l~'lorin2.'10 de : . .ndrc.de Silvn, H2.jor I.E. 
R/1, condenado a·3 anos e 2 rtieses de:reclusão, como/ 
incurso nos arts. 229 e 57, do C.P.H., e :Lnterdiçe.o; 
de direitos, :DOr 2 a[J.Os, CQlL. in.capacid2.de para,exer ; 
cer funç[;.o publica, nos ter1T1C)S do art. 5Lr., § tmico,J. 
tem I, letra "b", do mesr.u.o Codi.:;o, por sentença do 
Conselho EsDecial de Justica da 1~ I:..uditoria da l~ 
Rçgião 111Iilftar, confirmc.da j por acordC.o do· Superior I 
Tribw."lc.]_ EiJ.it2.r, de 1 de janeiro de 1959. Ind_~ ,... . R . ,.., . , : erJ..rnm. n ev~sao, tmnnJ.rúe.men·ce. 
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H A B E L S - C O R P U S 
---------------------------------- ---

H2 26.726- Guanabara. Rel. ·o EJ:m9•· Sr. Hinistro,Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: 1-!aur~cio de. Costa Junior, civil, a
legenda, por seu advog.?do, esta:r; sofrendo cçm.strangi 
menta ilegal) por parte do Dr. ~uditor da 1a ~udito
ria da ~eronaut~ca? em virtude de ter sido preso, na 
EscoJ,.a de Aeronaut~cn - Campos dos .Afonsos - em ju
lho u.1timo, pede nulidade do auto de flagrante deli
to e seja declarada incompetente a Justiça Milita~.-

N2 33.614 -

N2 33·335 

j]2 33.648 -

Hegnr·tmi a ordem, por considerar que o criWe e .9. 
f orado na Justiça Eili tar, portanto, da corrrpetencia/ 
da mesma Justiça, unanimemente. 

A P E L A Ç ~ E S 
-----------------------------------

Hato Grosso. Rel. O Exrno. Sr. Einistro Dr~ Vaz de 
Nello. 'Rev. O Exmó. Sr. Einistro .l.J.m. Esq. Borges 
Fortes. Apelante: L Prómotori2 da Luditoria da 9~ 
RegiÕ.o Hi7.itar. J .. pelada: L. sentença do Conselho Per 
1r1a11.ente de Justiça da l ... uditoria da 9n Região rUli -

·tar, que absolveu Rubens Prismann, 2Q Sar6ento, do 
112· Rezirrrento·de Cavalaria, do crLme previsto no 
art._l71, do C.P.H. - (JuJ.gG;."!iento em sessão se -
ereta) • 

ElvJ3JJWOS. Guanabara. Rel. O E:x:mo. ·Sr. Hinistro · Dr~ 
Ribeiro da Costa. Rev. O Eimo. Sr. Hinistro JJ.m.Esq. 
Borges Fortes. Err.bargen~es: Edev~ Uoretti, Soldado/ 
de J)ã. clnsse, da Base ~erea do Gáleao, condenado a 3 
anos de reclusão, incurso no art. 154,_ §§ 12 é 2Q , 
combinado com os arts. 136, § 3º, e 1~2, tudo do Cu 
P ,.1-1., e Iris t;oretti, Taifeiro de 2a classe, da Base 
Aerea do Go~eao, condenado a 3 w~os de reclusão, in
curso no art. 154, §§ 12 e 2º, combinado com os arts 
15LJ., .... § 3º 1 ·~182 e 33, tudo do c.P.H. Embargado: O e.
cordao do superior Tribunal Hilitar, de Z;t de abril/ 
de 1963. - Desprezar~1 os embargos, unanimerr.ente. 

, 
PeriJ.wr~bucó. Rel. O Exmó. Sr. 1-Iinistro l..Jlri .• Esq. Jose 
Espindola. Rev. o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne
to. Apel~1te: L Promotoria da Luditoria dü 7a Região 
Hilitar. Apelada: 1 .. sentenca do Conselho de Justica 
do lL!.º Reg;);mento de If1.i'antnria, que é).bsoJ.veu Q Sold.a 
do Sebastiao Pereira de Lucena, do crime prev;1sto no 
art. 159, do C.P.H. (Jtllgamento em sessao se -
ereta). 

G).w.nabitra. Rel. O EXillo. ·Sr. Ninistro · Gen. Ex. Lima 
~omara •. Re1• ? E:xmo. Sr. Nil?-istro Dr. Vaz ·de l:Ielló./ 
.~ .. pelante: Elc~o Goncclves B~ttencourtl l,m. GR. SC.n2 
63.1282.3, servindo "no Quartel de Yiaruiheiros; conde 
nado·a·7:meses de.prisão co~o incurso no art. 163, 
do C.P.l~. l..pelada: 1~. senfenga do Conselho Permanente 
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NQ 33.675 ... 

de Justica (la 20. 1.-uditoria da Narinha. - HegaraJn 
• I" 1 ... . nf" t prov:u;-:en-co""a ape __ açao, parél.. co J.rmar a sen ença a-

pelado., tmnnirr!emente. 

Pernambuco. RGl. O E:i~üo. ·Sr. Hinistro · Gen. E;s:. Lima 
Brayner. Rev. O ·E::::rr1o. Sr. ~Iin~stro Dr. Ribeiro da 
Costa. J:..pelante: Fro.ncisco. Inacio Victor.l Soldado , 
do 1º Batalhao de EnzenharJ.a de Constrú.çuo, conde11Jl 
do a 6 meses de prisao, incurso no art.·l63; combi
nado com o art. b21 inciso I 1 tudo do C.P.H • .Apela
da~ A se~tGnça do Gonselho de·~ustiça do lQ Bata -
lhao de ~ngenharia de Construçao. - 1Jegara.rn pro
VÜúentQ a apelaç~o~ ).?ara confirrüar a sentença apela 
da, ú.n['nit'T:emente. UJaó tomou p3:rte no juJ_gwrlento, o 
E:;::r-,o. Sr. Ninist;o Dr~ Vaz de llello, por no..o ter a.§. 
sistido ao relatorio). 

G1(.2Jlabára. Rel. O E:i:mo. ·Sr. Ninj_stro · G,en. Ex. Limá 
Co.rr1ara. Rev. Q E:;ar1o. Sr. Hinistro Dr. ·RoD.J.éir9 Heto~ 
J .. pelanté: Jose Lindemberg Frei tns, CB. l<JR. nurriero •• 
53.3061.4, servindo no,,,f.rsenc:0. de 1-farinhá, condena
dó á 8 r.üeses de detençno, incurso no o..rt. 163, do 
C.P.H. 1.~-pelada: A sentenr.a do Conselho Permanentede 
Justiça da ~A 1.-uditoria da l'larinha. Negaram 
proviuento""a apelagão, para confirmar a senteJ.l.ga a
~)ele.da, tillél.J."lime.mente. 

Gnonabo.ra~ Rel~ O E:xrúo ~ Sr ~ Hinistro Ten. Brig. l.J..
vos Sccco. Rév. O E::an.o. Sr. Einistro Dr. Roilieiro Ne 
to. l:..pelnJ."lt e: Sebastico ·Cordeiro Gomes, Soldado do 
Regimento S2n1paio (1º R. I.), condenado a 8 ruesesde 
,risao, como incú~so no art. 163; combinado cóm o 
j_nciso·r, do art. 6 2 1 tudo do C.P.N. l .. pelo.dn: 1 .. 
sentença d6 Conselho de Justiça do Regüüento Sat'u 

_paio (lQ R.I.). Der~ provimento, ffi[J parte, p~ 
ra reduzir a penn a 6 meses de prisã.o, corr1o inclJrsO 
nos m~sm2s artigos, determinando a remessa de copia 
do acordç.o ao CorM.nda.nte da Unidade, pará providen
cio.s cab:L v eis, contra oQ voto·S dos E:::m~- Sr:l.. Hi -
nistro:S Gen. Ex. L:ir1a ~ Ci:l . .m2.ra~e Ton.~ Briga .L.lvos · So~ç;, 
co, que d.c.vt;::>' p:bov:'_:.::,ento, pnrn ['.bsol ver o acusado. 

Hina~ Gernis. Rel. O E:X:lr1o. ·Sr. lviinistro · G;an. Ex. LJ 
ma·CarüD.ra. Rev. O E:xrtio. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Ne 
;to. 1-.pelo .. nte: L. Proóotoria d~ J .. uditoria da 41 Regi-· 
ào :Militar. 1J.pe1ndp..: A decisao do Conselho de JJJ.sti 
ça do 6Q Batalhao de Caçadores~ que anulou o termo 
de deserção, lavrado coDtrn Joao Garcez da Silva, I 
Soldado do mesmo Bo...talhao, is entendo-o do processo e 
da reinclusão, e determinando o arquiv~nento dos Q~ 
tos.· (L.diado ·o julga;iiento, por ter ped:i_dó vista o 
E:;~úo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Rezende). 

RECURSO CRIHINJ.-L 
--------------------------
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'·" 

' R 1 O E S ~,,.. · J..r Dr RoJ.l·,.,ej_ro 11-leto P arana. e_. JrrüO. r. .·ünJ..s u o • · . .1. "' 

Recorre11.te: A Promótorj_a da Auditoriá da 5C. Regiao 
l~lilitar. Recorrido: O despacho,..do Dr. ~uditor, g.ue 
indeferiu o pedidQ de requisiça.o de exarfle d~ ~an.J.d_éJ. 
de ~ara o civil Roli.m_1o Arruda B~rg?s, __ ~ . reJeJ..tou a 
den.UJ.'"lcic:. oferecida contra o ,Sargen""Go .l·1a:rJ..o Cordel a, 
todos do 2º Batalhão Rodovia:çio. ., Hegr.r.?Jri pro
Virúento ao recurso do· Hinisterio Publico, para ma..Yl
ter o des~acho do Dr. Auditor, qu~ ~eixou,de rece
ber a dem.mci~. centre. o Sargento Har1.o gora.ela.QU2J1 
to ao civil Rom~1o Arruda Borges, deverao ser reme
tidos os autos a Justiça Comum, pare. julgarúento, u-
1'1<J)J.imemente • 

.L.PELAÇ~_ES 
----------------------------------

S~o P011lo. ReJ.. O Exéúo. Sr. lünistro Dr. l-:urgel , de 
Rçzende~ Rev. O Exmo. Sr. l:inistro .Alr:,. Esc~. Jo.se E§. 
p;ndola. Lpelro1.te: ~~arecido Roque, ex-Soldado do E
xercito 1 condeúo.do ·a 5 onos ·de reclusÕ.o, incurso no 
art. 19:;., do c.P .:r:.· ~:.pe!..nd2:.: L. scntc:LJ.cc. do Conselho/ 
Perr:~o.J.l.ente de Justic::a do. lf-~, i:..udit~ria ~ele. 2f Regi~o1'!1 
·1ito.~. .- lTegnr2;ú p:i:·ovil:,ento.1 .... n. ·apel~çÕ.o, para 
conf1.rmar e. sente:aça c.pelaao.., 1.:UJ.éll1.J.rüe::-úen-ce. 

PernarDbuco~ ReJ.~ O E::r!lo. Sr~ Einistro .l:J.r"""• Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O E::cr:-1o. Sr. Hinist1,0 Dr. Ro:·r.eiro N_~ 
to. L.pe12.!."1.te: Benedito Fc::rnandes de. Silvo.., SoJ.dado, 
do 3º Bo.taJ.hão ele E:i.l.genharin.. de Construc:;2.o, condena
elo a 10 meses de prisÕ.o corúo inctU'so no c.rt. 163, I 
coEbinc.do çor! o inc:Lso f, do art. 62, tudo elo C .P .N • 
. t:.pelD.d.a: l ... se:J.te:i.1co. elo Co21.se::.::1o de·Justj_ce, do 3º Ba
t2.1h2.o de Enge:1.h0rin de Co:i.1strução. - Der L>;;·,. provi-
···en.l.o r..--- "J rJ·e ") "~, ""'CC"U .• -r> 1) ·~ . o" ·~· S S d 'llr'J..• "'',..~ L. , d:i 1 o. L. ·, 1 o.~ c . .1. · t .Z..L- a .. eLLe. a "'1e ~ e -""'.1.: .. 
sa.ó, c2z-:1o incurso no é:'.rt. 163, elo C.P.?~., l.mnnir.:lerr!e}} 
te, 0Jc.o torr1ou po..r~e no jtLl.t:;é':iúento, o :;};::.:!o. Sr. Hi -
nisJ~ro Dr. Vaz de lleJ..:!..o, por nÕ.o ter e.ssistj_do no r_q 
' ..,-r-o . .,J..· o) 
-'·'-··'-' .L • 

·Pcrl1.nnJbl1co. RoJ_. O Ejaüo. · 81,. l:ii111stro Gcn. E:·:. Linia 
Br[l.yner. 'Rev. O E:a:üo. Sr. Hinistro Dr. Vez de Nello. 
ApeJ.onte: Louri vv.J. Rodrigues de Limo., SoJ.do.do do 20º 
Bo.to.lhÕ.o de Co.cé'..d.Ores, condeno.do a lb IY1es cs de pri -
s~.oi co1r,o incurso no o.rt. 163, cor.úbi::.l.é).do. coEi. o inci.:. 
só~.í , ~~o~ art: 62, _e J.. i~1.cis~ I~ do nft • 59, t;~~o do C. 
P.l·-· ....... oeJ.o.do.. J. $8~1.vGl'lC[) do vonscJ..üo de JUSL..·.Cn do N ~ • ~ 

20º BatcJ.ho.o do Co.r:adores. Deré1c'T: Drov:i_rr!ento, em 
parte, ~Jaro. reduzir 2 peno.. a 8 neses dÔ lJrisno, como 
incurso g-o a~t •. 1631. c~mbin~.do co:r'üHós o.:ts ; ... 6~, ~nc_:i, 
so I, e :.; 9, _._ncJ..so l, tudo CLO C .P .r·!·, Ull.Q...'IJ..J.iue.,üentc. 

IJQ 33.64Lf. - .GUéll1lé'..bnra. Rel. O E:';Ji"10. ·Sr. Hinistro · J.".JjTta Esq.Borges 
Fortes. Rev. ·o E:::mro. Sr. l'linistro Dr. Ribei:;:-o dn Cos 
ta. 1..p8J.o.nte: Luiz Vil elo. Lopes, SoJ.dc.do nº 553, se_r. 
vindo no Regi:mento-EscoJ.o. de InfwJ.tnria, condenc.do a 
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6 meses de prisão, como incurso no art~ 163, combi~ 
do com·o § 1º, do art. 62, tudo do C.P.r·i. J.pelada: A 
sentença do Cónselho de Justiça do Reg~ento-Escola/ 
de Inft.?Jltc:.rio.. - HogarOlll provi:rnento a apelaÇã~ J2a-

·ru. confir.mo.r a sentença apelada, únanimerüente. (Nao.· 
torr1ou pqrte no juJ_g[1JD.ento, o Exrúo. Sr. Ninis~ro Dr. 
V2z de Nello, por não ter <:>.ssistido ao relatorio). 

Hº 33.671 - Guttnabarn. Rel. ·O Eiano. Sr. lvlinistro Dr. Ror;;:eiro tN e
to~ Rev. O E:X:m.o. §r. Hinistro l..lm. Esq.: Jose Es~~nd._q_ 
la~ .ARelante: Jose Lacerdr: Pinheiro, GR. se., numero 
61.32o6,.3, servindo no 1º Esquadrão de He}.ico;eteros/ 

·de Errrprego Geral,-condenado a 6 meses de prisao, co
mo inctiTso no art. 198, ~ombinado com o §'2º,·do me~ 
mo· artigo e àrt. 66, prearal:n11o, tudo do C .P .H. J .. pel_g 
da: 1 .. sentença do Conselho PerJ.Jj_anente de Justiç~ ~da 
2t. f:udi toria da l-farinha. - Derat11 proviri1Etnto a ap_~ 
l~çao~ pc;.ra absolver o apelt:lL"'lte; ~em preju~zo da a
gao d~sciplinnr, uil8lliltlemente. UTé'.O. tomou p~te no 
juJ.gc0."üento, o Exrúo. Sr. Eirüst;;o Dr~ V2.z de l"lello, I 
por não ter assistido e.o relatorio). 

Hº 33·332 DILIGÊITCI! .... Nnto Grossó. Rel. O E:::rtio. Sr. Hinistro I 
Ten. Brig. l.J_ves Secco. Rev. O Exrüo. Sr. l,iinistro Dr 
l·-furgel de Rezende. - Err1 sess'C.o de 6 de maio P• ~as
sado, o Tribunnl determinou a bnixa doAprocesso a l .. JJ 
ditoria da 9a Região Hilitar, err1 diligencia, deterrr~:h 
nand2 que o Soldado lvalter P~reira Leite, do 17º Ba
talhao de Caçadores; fosse posto em liberdac1e4 por 
t~r curúprido o. pene... - Nego..raxn provimento a apel.a. 
çno, pnrc confirrr1ar a sente~ç~ que condeno~ o Solda
do ~Inlter Pereira Leite a.· 6~· rhesesAde prisc..o; como I 
incurso no nrt. 163, do C.P.H., ·un['J'lirrJ.eLlente. (Nr_otg, 
mou pnrte no juJ_gC'JT_ento, o E::-::m.o. Sr. l:i:in~stro:Dr.Vo.z 
de Nello, por nSo ter o.ssistido o.o relc.torio). 

Nº 33.664 - Gu<:Jla.bo.rn. Rel. O Exrüo. Sr. l'Iinistro .Dr. Eui'gel , de 
R~zende~ Rev. O Exú·lo. Sr. liixlistro i:JJE. Esq_. Jose E~ 
pindolo. • .Lpel<:Jltes: L Pror.:·J.otori~ do. 1~ J .. uditoric. de. 
l·ic.rinhc. e Edson Lox:.rio..no de Pinho e Benedito Rodri -
gues Leo.ndro, c..mbos servidores do .l.rs enc..l de lv'IE'.rinhn 
do Rio de Janeiro, condene.dos c. 8 meses de reclusõ.o 
incursos no art. 198, §§ 4º e 5º; éombinndo-com o § 
2º, do rüesrr:o 2rtigo, tudo do C .F .K. t .. pelc.dn: L. sen -
tencc. do Conselho Permc:-.. nente de Justicc. dl'.. lC l.udito 
rio." dé'. Eo..rinhn, que condenou os sel"'V:Ld.ores do l.rse : 
ncl de 1·1o.rinha do Rio de J a.neiro Edson Le..ur~.nno de 
Pinho e Benedito Rodrigues Lenndro o. 8 ;:.eses de re
cJ.l?.sno ~ incursos ,no nrt ~ _198, _,_ § § LJ_Ó e 5 º; ,combinndos
com o 3 Zº, do mesmo o.r·c~go, ~., udo do C .P .1"~•, e o 18 
Cl. SM. nº 45.0933.3, dn Gunrniçco do Come..ndo do 1º 
Esqundrno de Contro.torpedeiros, 1-~artinho Pereira l..l
ves, a 8 meses de reclusco~ incurso no t:'..rt. 198, §§ 
4º e- 5º, · combinndos com o 9 2º, d~ mesrúo nrtigo, tudo 
d9 C .P .lj. - Der&"lí provL11ento o. ~pe1agão do l•anis 
terio Publico e negarnr1 provimento a da defesa, pe..rn 
reforme..r, em parte, a sentença~e condfno..r Edsop Lau
ri~~o de Pinho e Benedito Rodrigues ea.ndro, n pena 
de 2 anos d~ r eclusÕ.o, como incursos no art. 198, §§ 
4º e 5º, m'la.nimenente, sendo que os·E::;GTiós. Srs. ~i
nistros Dr. l~iurgel de Rezende e Gen. E::c. Limo. Cama-
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(Cont. dn ntn da 53a Sess., em 28/VIII/963) 

A , 

ra m~dav~1 foss~1 extrnidns copins de peç~s do prQ 
cesso e enviadGs a·Justiça Cowu~, com relação no ci 
vil. 

. .. ,,. . .. . .. . ... . .. 

... 
L sessao foi encerrada, c?m ?S seguintes processos a!! mesn: 

JulgQlii.ento adic.do - Apelaç~o: 

Hº 33.629 (LC/RN)- Adiado o'julge.mento1 por ter pedido vista 
Exmo. Sr. HiJ?-istro Dr. Murgel.de Rezende. 

33.636 (BF/Vl1) - 33.587 (AS/Vl-'1) - 33.667 (RC/AS) 
33.682 Om/LC) - 33.642 (VM/JJ3) - 33.696 (LC/J>ffi) 
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